INDICAÇÃO Nº 
611
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Cultura, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de reativar a Sinfonia Cultura, Orquestra da Rádio e Televisão Cultura

JUSTIFICATIVA

A direção da Fundação Padre Anchieta comunicou no dia 14 de janeiro do corrente ano, ao maestro Lutero Rodrigues e aos músicos da orquestra a decisão de desativar a Sinfonia Cultura, orquestra da Rádio e Televisão Cultura, em razão da falta de patrocínio e de financiamento. A música é um elemento de destaque na cultura dos povos, ela está presente em todas as culturas, em todas as épocas e em todas as regiões. A música é uma linguagem universal, que ultrapassa as barreiras do tempo e do espaço, e por isso a sua produção deve ser estimulada em todas as formas. É papel e obrigação do Estado a manutenção do espaço de expressão da cultura de seu povo pela linguagem musical. Não se justifica a desativação da sinfonia cultural por falta investimento público e privado, expresso na forma de patrocínio. Conforme previsão do artigo 259 da Constituição Estadual, é dever do Estado apoiar, incentivar e valorizar a difusão de todas as manifestações culturais, inclusive da música. Sendo certo que a sua omissão diante da desativação da Sinfonia Cultura representa o descumprimento desse dever.
Sala das Sessões, em

Deputado Renato Simões - PT
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